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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS

Gabinete do Diretor-Geral

Portaria MUR-GAB/IFSUDMG nº 222, de 30 de agosto de 2022

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais – Campus Muriaé, no
uso de suas atribuições legais; e tendo em vista a subdelegação de competência prevista na Portaria GABREITOR/IFMGSE nº 116,
de 19 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim de Gestão de Pessoas/SIGEPE Ano 5, Edição 2.14, de 22-02-2021. RESOLVE:

Art. 1º DELEGAR COMPETÊNCIA aos servidores abaixo relacionados para atuarem como Fiscais/Gestores no
Contrato nº 77/2022, referente ao Processo nº 23232.000588/2022-97 - Contratação de serviços continuados de
gerenciamento e manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças por meio de rede credenciada,
utilizando tecnologia da informação, a �m de atender às necessidades dos veículos pertencentes ao IF Sudeste
MG - Campus Muriaé, Pregão Eletrônico SRP nº 04/2022, UASG 158147, empresa: LINK CARD ADMINISTRADORA
DE BENEFÍCIOS EIRELI, no período 31/10/2022 a 31/10/2023, conforme a seguir:

 

Servidor(a) Siape

 

Representatividade / Local de Atuação

Fernando de Oliveira Rocha 205**** Fiscal Técnico Titular- IF Sudeste MG – Campus
Muriaé

Ícaro Alexandre de Campos
Braga

181**** Fiscal Técnico Substituto- IF Sudeste MG – Campus
Muriaé

Anderson Novais Soares 181**** Gestor Titular- IF Sudeste MG – Campus Muriaé

Cleder Aparecido Dutra 300**** Gestor Substituto- IF Sudeste MG – Campus Muriaé

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências da equipe nomeada estarão mantidas,
ressalvado o caso de exoneração com nomeação de novo membro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Gestão de Pessoas do Sigepe.

FAUSTO DE MARTTINS NETTO 
Diretor-geral Campus Muriaé
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